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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

                                                                                                                                                        
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Decreto/GP N° 676, Souto Soares/BA, em 06 de maio de 2024                                                   

 
 

“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio a servidora pública municipal a senhora ORACINA ROSA 
DE SOUZA, Agente Comunitária de Saúde, pertencente ao quadro de servidores efetivos 
desta Prefeitura e lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 06 de maio de 2024, estendendo-se até o 
dia 03 de agosto de 2024. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024                

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2E4EB7D80977415476C00F457425FF7B

segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01296 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Souto Soares



segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01296 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Souto Soares
                                                                                                                                                        
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Decreto/GP N° 677, Souto Soares/BA, em 06 de maio de 2024                                                   

 
 

“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio a servidora pública municipal a senhora ROSEMEIRE 
LELIS DOS SANTOS, Auxiliar Operacional, pertencente ao quadro de servidores efetivos 
desta Prefeitura e lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 06 de maio de 2024, estendendo-se até o 
dia 03 de agosto de 2024. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024                
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
                                                                                                                                                        
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Decreto/GP N° 678, Souto Soares/BA, em 06 de maio de 2024                                                   

 
 

“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio ao servidor público municipal o senhor ROSALVO 
MANOEL DE ARAÚJO FILHO, Bibliotecário, pertencente ao quadro de servidores efetivos 
desta Prefeitura e lotada na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 06 de maio de 2024, estendendo-se até o 
dia 03 de agosto de 2024. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024                
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Dispensa

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-
000  
CNPJ 13.922.554/0001-98   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
 

AVISO DE DISPENSA nº 027/2024PMSSDI – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da 
Lei 14.133/2021 e DECRETO DE Nº 327/2022, de 03 de agosto de 2022. 

Processo Administrativo Nº 019/2024 
 
 
A Prefeitura Municipal de Souto Soares, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal 
pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E 
FUTURA DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA E SEUS DEPARTAMENTOS; conforme 
especificações constantes no Edital e seus anexos, com valor global de R$ 56.467,00 
(cinquenta e seis e quatrocentos e sessenta e sete reais), podendo eventuais interessados 
apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: DIA 09/05/2024, ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)  
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 

OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL, SITUADA NA 
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO, Nº 08, PRÉDIO, CENTRO, SOUTO SOARES-BA, ATÉ ÀS 
17H:00 DO DIA 09/05/2024. 

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município 
https://www.soutosoares.ba.gov.br/ ou através do licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José Sampaio, 
nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares/BA – CEP – 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 
de segunda a sexta feira. 

Souto Soares/Ba, 06 de Maio de 2024. 

 

Amaury Alves Batista Junior 

Agente de Contratação 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-
000  
CNPJ 13.922.554/0001-98   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
 

 
DISPENSA DE VALOR Nº 027/2024PMSSDI COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 

14.133/2021 e DECRETO DE Nº 327/2022, de 03 de agosto de 2022.   
Processo Administrativo nº 008/2024 

 
 
PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, nº 08, centro, Souto Soares-Bahia, por 
intermédio do Setor de Licitações, torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
DATA E HORÁRIO LIMITES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 09/05/2024, ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)  
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 
OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL, SITUADA NA 
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO, Nº 08, PRÉDIO, CENTRO, SOUTO SOARES/BA – CEP – 46.990-
000, ATÉ ÀS 17H:00 DO DIA 09/05/2024. 
 
1 – OBJETO 
 
Constitui objeto deste a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E 
FUTURA DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA E SEUS DEPARTAMENTOS; conforme especificações 
constantes no Edital e seus anexos. 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA: 
 
2.1. Justifica-se e motiva-se a realização deste, a necessidade de abastecimento de água mineral 
potável, para consumo nas diversas unidades municipais, principalmente nos setores 
administrativos como salas de reuniões, gabinete e locais onde ocorram eventos promovidos pelas 
Secretarias Municipais.  
Quanto às quantidades ora solicitadas, justifica-se através do levantamento de aquisições 
realizadas no último contrato.  
 
3 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
 
Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de Licitações nº. 
14.133/2021, art. 75, II. 

 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-
000  
CNPJ 13.922.554/0001-98   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
 

4.1 Poderão participar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, desde que 
não tenha vínculo com o agente de contratação que acompanhara este processo, que 
atenderem a todas as exigências deste termo e seus anexos, inclusive quanto à 
documentação. 

 
4.2 A participação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes 

documentos: 
 

a) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
(RG), ou caso seja representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado; 
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa; 
 
5 – DO VALOR ESTIMADO: 
 
O valor total estimado para esta contratação será de R$ 56.467,00 (cinquenta e seis e quatrocentos 
e sessenta e sete reais), conforme especificações e quantitativo do presente termo de Referência. 
 
6 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 
 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VL. UNT. 
MÉDIO 

VL. TOTAL 

1 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, acondicionada 
em garrafa de 1,5 litro, embalagem plástica 
contendo 06 (seis) unidades, registro no 
Ministério da Saúde e CNNPA, rotulo 
contendo a origem da água mineral como: 
nome da fonte, natureza da água, 
localidade, data e número de concessão da 
lavra, nome e endereço do concessionário, 
constantes físico-química, composição 
analítica e classificação, ano, mês de 
engarrafamento e prazo de validade. 

FARDO 150 
 R$        

21,58  
 R$          

3.237,00  

2 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, acondicionada 
em garrafa de 500ml, registro no Ministério 
da Saúde e CNNPA, rotulo contendo a 
origem da água mineral como: nome da 
fonte, natureza da água, localidade, data e 
número de concessão da lavra, nome e 
endereço do concessionário, constantes 
físico-química, composição analítica e 

FARDO 400 
 R$        

20,97  
 R$          

8.388,00  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-
000  
CNPJ 13.922.554/0001-98   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
 

classificação, ano, mês de engarrafamento e 
prazo de validade. embalagem: Fardo 
contendo 12 unidades 

3 

ÁGUA MINERAL, natural de mesa 
acondicionada em garrafões do 20L (vinte 
litros), no sistema de substituição de 
vasilhames (COMODATO), classificada 
segundo o código de águas minerais como 
potável, mineralizada, não gaseificada, 
retornável, com lacre de segurança 
devidamente acondicionada em plástico 
protetor, respeitada as normas de qualidade 
vigentes discriminadas na RDC nº 274, de 
22 de Setembro de 2005 da ANVISA e 
Portaria nº 470 de 24/11/1999 do Ministério 
de Minas e Energia/MME, além das demais 
legislações vigentes. 

UND 2600 
 R$         

16,17  
 R$       

42.042,00  

4 

VASILHAME, PARA ÁGUA MINERAL DE 
20L, registro no Ministério da Saúde e 
CNNPA, rotulo contendo a origem da água 
mineral como: nome da fonte, natureza da 
água, localidade, data e número de 
concessão da lavra, nome e endereço do 
concessionário, constantes físicoquímica, 
composição analítica e classificação, ano, 
mês de engarrafamento e prazo de validade.

UND 100 
 R$         

28,00  
 R$          

2.800,00  

 
7 – DO PRAZO CONTRATUAL: 
 
7.1. O prazo de vigência deste contrato será de doze (12) meses, contado a partir da assinatura do 
mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Município.  
 
8- DA ENTREGA DO MATERIAL:  
8.1. O objeto deverá ser entregue nas condições estabelecidas e nos locais identificados na Ordem 
de Fornecimento, sendo eles na Prefeitura municipal de Souto Soares/BA, suas secretarias, e 
departamentos. 
8.2 – A não entrega do objeto e/ou a não prestação do serviço, injustificada, no prazo solicitado, por 
apenas uma única vez, importará no direito de a Administração convidar o segundo colocado no 
registro.  
8.3 – Serão rejeitados os produtos que não estiverem em bom estado de conservação, ou que por 
qualquer outra característica sejam considerados impróprios para o uso.  
8.4 – As entregas e/ou serviços em desacordo com o solicitado deverão ser corrigidos pelo 
proponente vencedor, no prazo máximo de 02 horas, sob pena de suspensão dos respectivos 
pagamentos, sendo que somente será devolvido o item considerado diverso do pedido.  
8.5 - O prazo de entrega será de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data da solicitação.  
8.6 – A CONTRATADA deverá apresentar: telefone, endereço eletrônico e responsável para contato 
e envio de pedidos. 
8.7 REQUISITOS ESPECIAIS RELACIONADOS AO OBJETO - Toda e qualquer responsabilidade 
referente a manipulação, armazenagem, distribuição, etc. será única exclusivamente da empresa 
contratada.  
Os garrafões no que se refere ao item (3 e 4) disponibilizados pela Contratada deverão ser em 
Policarbonato liso, transparente, ter capacidade de acondicionamento para 20 litros de água 
mineral, próprios para o acondicionamento de água mineral, resistentes, em excelente estado de 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-
000  
CNPJ 13.922.554/0001-98   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
 

conservação, sem ranhuras e/ou amassados, possuir tampa protetora e lacre de segurança para 
evitar contaminações externas. 
 
9 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da entrega dos produtos. 
9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal 
nº. 14.133/2021. 
 
10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei 
Orçamentária Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2024: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01 – Secretaria Municipal de Administração Geral. 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec. de Administração Geral. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
FONTE: 1500 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 – Manut. e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde.  
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 – Manutenção das Ações da Atenção Básica 
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo. 
Fonte: 1500 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.09.01 – Secretaria Municipal de Transporte. 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2154 – Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. de Transporte  
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo. 
Fonte: 1500 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01 – Secretaria Municipal de Ação Social. 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 – Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. Mun. De Ação Social  
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo. 
Fonte: 1500 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 – Fundo Municipal da Educação. 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo. 
Fonte: 1500 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2074 – Desenv. e Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo. 
Fonte: 1500 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01 – Secretaria Municipal de Ação Social. 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 – Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. Mun. De Ação Social  
PROJETO/ ATIVIDADE: 2102: Manutenção das Ações PSB – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos.  
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutenção das Ações de Proteção Social. 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutenção do Programa Primeira Infância. 
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo. 
Fonte: 1660 
Fonte: 1661 

 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;  
 
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato; 
 
11.3. Notificar a Contratada em decorrência ao não cumprimento contratual; 
 
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos materiais, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência;  
 
11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.  
 
11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
 
11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 
11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de 
servidor nomeado para esse fim. 
 
12 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 
 
12.1 – Fornecer os produtos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta;  
12.2. Responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, devidamente comprovados, quando do fornecimento contratado, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização exercida pelo Contratante;  
12.3. Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias referentes ao fornecimento 
contratado e aos documentos de interesse do Contratante;  
12.4. Fornecer mensalmente, ou conforme solicitado pelo Contratante, o demonstrativo do 
quantitativo fornecido por veículo cadastrado e por período de fornecimento;  
12.5. Manter relatório atualizado, organizados mensalmente, na forma da cláusula anterior, 
acompanhados da segunda via das requisições de abastecimento expedidas pelo Contratante;  
12.6. O relatório mensal informado na cláusula anterior, bem como a segunda via das requisições 
expedidas em cada período mensal, deverá acompanhar as faturas e os documentos fiscais, 
quando da abertura do processo de liquidação mensal;  
12.7. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação com a Administração Pública; 

 
13 - DAS SANÇÕES:  
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13.1. Comete infração administração o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
 
13.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
 
12.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
12.1.3 Dar causa á inexecução total do contrato; 
 
12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 
12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
12.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 
 
12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
do 12.1.3, deste Termo de Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) As peculiaridades do caso concreto; 

 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
 
13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
 
13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
 
13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração pública federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
14 - DA FISCALIZAÇÃO: 
 
14.1. O fornecimento dos produtos referente ao contrato será fiscalizado pela servidora Mariana 
Varjão dos Anjos, matrícula de n.° 3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e 
Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP Nº 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no 
Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo 
Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.º 035.303.545-97, portador da Matrícula de n.º 571, para 
exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, 
conforme Decreto Municipal de n.º 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal nº 
173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município. 
 
14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 
e controle da execução dos serviços e do contrato.  
 
14.3. A verificação dos produtos deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo 
de Referência 
 
14.4. A conformidade dos produtos entregues deverá ser verificada juntamente com o documento 
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste 
Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 
 
14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato 
 
14.6. O servidor da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Souto 
Soares/BA anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos produtos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
15. ANEXOS: 
 
Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
 Anexo I – Modelo de Proposta de Preço; 
 Anexo II – A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
 Anexo III – Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 Anexo IV – Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação, constantes do procedimento; 
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 Anexo V – Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
 Anexo VI – Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, se couber; e 
 Anexo VII – Declaração de não empregar menor. 

 
 

Souto Soares, 06 de Maio de 2024. 
 

 

____________________________________________________ 

Eutácio Vieira Viana Filho 
Sec. de Administração 
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ANEXO I  
MODELO DA PROPOSTA 

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2024PMSSDI 
Processo Administrativo Nº 019/2024 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ:       
    

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E FUTURA DE ÁGUA 
MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES/BA E SEUS DEPARTAMENTOS. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT
VL 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, acondicionada em 
garrafa de 1,5 litro, embalagem plástica contendo 
06 (seis) unidades, registro no Ministério da 
Saúde e CNNPA, rotulo contendo a origem da 
água mineral como: nome da fonte, natureza da 
água, localidade, data e número de concessão da 
lavra, nome e endereço do concessionário, 
constantes físico-química, composição analítica e 
classificação, ano, mês de engarrafamento e 
prazo de validade. 

FARDO 150   

2 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, acondicionada em 
garrafa de 500ml, registro no Ministério da Saúde 
e CNNPA, rotulo contendo a origem da água 
mineral como: nome da fonte, natureza da água, 
localidade, data e número de concessão da lavra, 
nome e endereço do concessionário, constantes 
físico-química, composição analítica e 
classificação, ano, mês de engarrafamento e 
prazo de validade. embalagem: Fardo contendo 
12 unidades 

FARDO 400   

3 

ÁGUA MINERAL, natural de mesa acondicionada 
em garrafões do 20L (vinte litros), no sistema de 
substituição de vasilhames (COMODATO), 
classificada segundo o código de águas minerais 
como potável, mineralizada, não gaseificada, 
retornável, com lacre de segurança devidamente 
acondicionada em plástico protetor, respeitada as 
normas de qualidade vigentes discriminadas na 
RDC nº 274, de 22 de Setembro de 2005 da 
ANVISA e Portaria nº 470 de 24/11/1999 do 
Ministério de Minas e Energia/MME, além das 
demais legislações vigentes. 

UND 2600   
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4 

VASILHAME, PARA ÁGUA MINERAL DE 20L, 
registro no Ministério da Saúde e CNNPA, rotulo 
contendo a origem da água mineral como: nome 
da fonte, natureza da água, localidade, data e 
número de concessão da lavra, nome e endereço 
do concessionário, constantes físicoquímica, 
composição analítica e classificação, ano, mês de 
engarrafamento e prazo de validade. 

UND 100   

 

VALOR TOTAL:  

PRAZO PARA A ENTREGA: 

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-2150/2128 
E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 
. 

VALIDADE DA PROPOSTA:                     /                   /                     
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 

 
 

Dispensa nº 027/2024 

Processo Administrativo Nº 019/2024 
 
 

Eu , subscrito abaixo, 

DECLARO que a empresa (qualificação da empresa 

proponente)  , pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº   

 com sede no 

endereço  , 

município /  , 

neste ato por mim representada, para todos os fins de direito, 

especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, por 

estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei. 

 
DECLARO também, ciência de que a prestação de informações 

inverídicas sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação 

criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código 

Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990). 

  /        ,          de de 2024. 
 
 
 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
 
 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
 

Dispensa nº 027/2024 
Processo Administrativo Nº 019/2024 

 
A empresa____________________________________________________, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº_______________________________ sediada na 
Rua____________________________________________________,  nº________,  
bairro____________________________________, na cidade 
de_____________________________________, com o endereço 
eletrônico______________________________________,  situada  no  Estado  
de_________________________________, através do seu representante legal, infra-assinado, e 
para os fins de participação da DISPENSA Nº 027/2024, DECLARA sob as penalidades cabíveis, 
que: 

 
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei; 
 
II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e 
que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições 
para atender e cumprir as exigências então contidas; 
 
IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este 
Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, 
Portador(a) do RG sob nº................................................e   CPF   nº................................................., 
cuja função/cargo é ............................................................. (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura   do Contrato ou instrumento 
equivalente. 
 
V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
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VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
da entrega das propostas. 
 
VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de 
contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 
é:_________________________________________________________________________ 
 E-mail: 
Telefone: 
 
IX – Nomeou e constituiu o(a) senhor(a)........................................................., portador(a) 
do CPF/MF sob n.º............................................, para ser o(a) preposto responsável para 
acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e 
seus anexos. 
 
X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos 
(inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
 
Ressalva: (       ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a 
apresentação de declaração falsa. 
 
 

______________________/_____,______de____________de 2022. 
 
 
 

____________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 

 
 
 
*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
 
 

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

91A7423369ED522C530245919A662356

segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01296 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Souto Soares



segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01296 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Souto Soares
Dispensa

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-
000  
CNPJ 13.922.554/0001-98   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
 

AVISO DE DISPENSA nº 028/2024PMSSDI – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da 
Lei 14.133/2021 e DECRETO DE Nº 327/2022, de 03 de agosto de 2022. 

Processo Administrativo Nº 020/2024 
 
 
A Prefeitura Municipal de Souto Soares, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal 
pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, DESTINADO PARA MANUTENÇÃO 
DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E ESPORTES DO MUNICIPIO; conforme especificações 
constantes no Edital e seus anexos, com valor global de R$ 58.372,32 (cinquenta e oito mil, 
trezentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos), podendo eventuais interessados 
apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: DIA 09/05/2024, ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)  
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 

OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL, SITUADA NA 
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO, Nº 08, PRÉDIO, CENTRO, SOUTO SOARES-BA, ATÉ ÀS 
17H:00 DO DIA 09/05/2024. 

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município 
https://www.soutosoares.ba.gov.br/ ou através do licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José Sampaio, 
nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares/BA – CEP – 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 
de segunda a sexta feira. 

Souto Soares/Ba, 06 de Maio de 2024. 

 

Amaury Alves Batista Junior 

Agente de Contratação 

  

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A1759EDFA7E2A0629BCE4CAAD4CCC995

segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01296 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Souto Soares



segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01296 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-
000  
CNPJ 13.922.554/0001-98   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
 

 
DISPENSA DE VALOR Nº 028/2024PMSSDI COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 

14.133/2021 e DECRETO DE Nº 327/2022, de 03 de agosto de 2022.   
Processo Administrativo nº 020/2024 

 
 
PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, nº 08, centro, Souto Soares-Bahia, por 
intermédio do Setor de Licitações, torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
DATA E HORÁRIO LIMITES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 09/05/2024, ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)  
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 
OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL, SITUADA NA 
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO, Nº 08, PRÉDIO, CENTRO, SOUTO SOARES/BA – CEP – 46.990-
000, ATÉ ÀS 17H:00 DO DIA 09/05/2024. 
 
1 – OBJETO 
 
Constitui objeto deste a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS ESPORTIVOS, DESTINADO PARA MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO E DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E 
ESPORTES DO MUNICIPIO; conforme especificações constantes no Edital e seus anexos. 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA: 
 
2.1. A aquisição do material será para atender as competições e os eventos esportivos realizados 
pelo Departamento de Esportes, apoiados pela Secretaria de Educação, Ação Social e Esportes, 
assim como os treinos oferecidos as crianças e adolescentes do Município, e para apoio de atletas 
do Município que participarem de competições em outras localidades. Trata-se de uma contratação 
estratégica para a Secretaria de Educação, Ação Social e Esportes, uma vez que a mesmas realiza 
vários eventos e ações esportivas no decorrer do ano.  
 
3 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
 
Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de Licitações nº. 
14.133/2021, art. 75, II. 

 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
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4.1 Poderão participar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, desde que 
não tenha vínculo com o agente de contratação que acompanhara este processo, que 
atenderem a todas as exigências deste termo e seus anexos, inclusive quanto à 
documentação. 

 
4.2 A participação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes 

documentos: 
 

a) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
(RG), ou caso seja representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado; 
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa; 
 
5 – DO VALOR ESTIMADO: 
 
O valor total estimado para esta contratação será de R$ 58.372,32 (cinquenta e oito mil, trezentos 
e setenta e dois reais e trinta e dois centavos), conforme especificações e quantitativo do presente 
termo de Referência. 
 
6 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 
 
ITEM DESCRIÇÃO (ESPORTIVO) UND QNT VAL. UNIT VALOR TOTAL 

1 
Bolas de futsal microfibra costurada a mão, 
circunferência 60 a 63 cm, pesando 410 a 450 
gramas. 

UNIDADE 145 
 R$        
121,98  

 R$        
17.687,10  

2 Bolas de futebol microfibra costurada a mão, 
pesando 410 a 450 gramas. 

UNIDADE 110 
 R$        
123,32  

 R$        
13.565,20  

3 
Bolas de handebol microfibra costurada a mão, 
circunferência 60 a 63 cm, pesando 410 a 450 
gramas. 

UNIDADE 36 
 R$        
109,77  

 R$          
3.951,72  

4 
Bolas de vôlei material em PVC, circunferência 
70 Cm, peso 265 cm. 

UNIDADE 36 
 R$           
91,33  

 R$          
3.287,88  

5 
Bola de Iniciação infantil T12, borracha, peso 
263 gramas. material em borracha. 

UNIDADE 34 
 R$           
64,67  

 R$          
2.198,78  

6 
Colchonetes 90 X 40 X espuma: D 23, 
revestimento: napa emborrachada 

UNIDADE 50 
 R$           
48,33  

 R$          
2.416,50  

7 Bombas para bola (dupla ação) UNIDADE 17 
 R$           
37,17  

 R$              
631,89  

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A1759EDFA7E2A0629BCE4CAAD4CCC995

segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01296 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Souto Soares



segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01296 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-
000  
CNPJ 13.922.554/0001-98   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
 

8 
Traves infantis golzinho futebol (em aço com 
redes de nylon 43x65) 

PAR 15 
 R$        
213,00  

 R$          
3.195,00  

9 
KIT BOLICHE Embalagem/Venda: Kit 
Composição: Plástico
Dimensões Aproximadas: Pino (A): 25 cm 

KIT 26 
 R$           
42,33  

 R$          
1.100,58  

10 
Par de Rede Trave de Gol Futsal, Futebol de 
Salão Nylon 

PAR 7 
 R$        
184,10  

 R$          
1.288,70  

11 Rede de Vôlei 9,5m com 1 Faixa Sintética UNIDADE 2 
 R$        
124,35  

 R$              
248,70  

12 
Par de Rede para Trave de Gol Futebol de 
Campo Véu Nylon 

PAR 5 
 R$        
293,83  

 R$          
1.469,15  

13 Apito UNIDADE 34 
 R$             
6,58  

 R$              
223,72  

14 Cones 50 cm. Material plástico. UNIDADE 30 
 R$           
24,30  

 R$              
729,00  

15 Cones rígidos 24 cm, material plástico. UNIDADE 30 
 R$             
8,65  

 R$              
259,50  

16 
JOGOS DE DAMA Composição: Plástico, 
Dimensões Aproximadas: 30 x 30 cm 

UNIDADE 30 
 R$           
23,00  

 R$              
690,00  

17 Joelheiras infantis PAR 15 
 R$           
63,11  

 R$              
946,65  

18 Joelheiras adulto (tamanho único) PAR 12 
 R$           
70,65  

 R$              
847,80  

19 Luva goleiro infantil PAR 25 
 R$           
65,65  

 R$          
1.641,25  

20 Luva goleiro adulto (tamanho único) PAR 20 
 R$           
86,33  

 R$          
1.726,60  

21 
KIT cartão três cores (amarelo, azul e 
vermelho) 

KIT 20 
 R$           
13,33  

 R$              
266,60  

 TOTAL GERAL     R$     58.372,32 
 

 
7 – DO PRAZO CONTRATUAL: 
 
7.1. O prazo de vigência deste contrato será de doze (12) meses, contado a partir da assinatura do 
mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Município.  
 
8- DAS CONDIÇÕES E ENTREGA DO MATERIAL:  
8.1. O objeto deste termo deverá ser entregue, mediante a expedição de solicitação de fornecimento 
pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 
8.2. As entregas do objeto deste termo deverão ser realizadas no Almoxarifado Central, localizado 
na Avenida José Sampaio, nº 08, Centro, no município de Souto Soares/BA, de acordo com a 
solicitação de fornecimento, pelo setor competente. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, 
carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto, correrão por conta exclusiva da 
contratada. 
 
9 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da entrega dos produtos. 
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9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal 
nº. 14.133/2021. 
 
10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei 
Orçamentária Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2024: 
 
Unidade Orçamentária: 02.07.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Proj.Atividade: 2018 – Manutenção das Ações da Secretaria Mun. De Esporte e lazer 
Elemento Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo 
Elemento Despesa: 3390.32.00 – Material de Distribuição Gratuita 
Fonte: 1500 
Unidade Orçamentária: 02.04.02 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj.Atividade: 2062 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação. 
Proj.Atividade: 2067 – Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 
Proj.Atividade: 2056 – Manutenção das Ações do Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo 
Elemento Despesa: 3390.32.00 – Material de Distribuição Gratuita 
Fonte: 1500, 1550 
Unidade Orçamentária: 02.06.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSSTÊNCIA SOCIAL 
Proj.Atividade: 2087 – Manutenção das Ações da Secretaria Mun. de Ação Social 
Proj.Atividade: 2102 – Man. Das Ações PSB – Serv. de Convivência e fortalecimento de vínculos 
Proj.Atividade: 2095 – Manutenção do Programa Primeira Infância 
Proj.Atividade: 2098 – Manutenção das ações de PSE - Proteção Especial 
Proj.Atividade: 2039 – Manutenção das ações de Proteção Social Básica 
Proj.Atividade: 2010 – Benefícios Eventuais 
Elemento Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo 
Elemento Despesa: 3390.32.00 – Material de Distribuição Gratuita 
Fonte: 1500 
Fonte: 1660 
Fonte: 1661 

 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;  
 
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato; 
 
11.3. Notificar a Contratada em decorrência ao não cumprimento contratual; 
 
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos materiais, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência;  
 
11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.  
 
11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
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11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 
11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de 
servidor nomeado para esse fim. 
 
12 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 
 
12.1 – Fornecer os produtos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta;  
12.2. Responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, devidamente comprovados, quando do fornecimento contratado, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização exercida pelo Contratante;  
12.3. Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias referentes ao fornecimento 
contratado e aos documentos de interesse do Contratante;  
12.4. Fornecer mensalmente, ou conforme solicitado pelo Contratante, o demonstrativo do 
quantitativo fornecido por veículo cadastrado e por período de fornecimento;  
12.5. Manter relatório atualizado, organizados mensalmente, na forma da cláusula anterior, 
acompanhados da segunda via das requisições de abastecimento expedidas pelo Contratante;  
12.6. O relatório mensal informado na cláusula anterior, bem como a segunda via das requisições 
expedidas em cada período mensal, deverá acompanhar as faturas e os documentos fiscais, 
quando da abertura do processo de liquidação mensal;  
12.7. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação com a Administração Pública; 

 
13 - DAS SANÇÕES:  
 
13.1. Comete infração administração o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
 
13.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
 
12.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
12.1.3 Dar causa á inexecução total do contrato; 
 
12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 
12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
12.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 
 
12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
do 12.1.3, deste Termo de Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
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c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
 
13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
 
13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
 
13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração pública federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
14 - DA FISCALIZAÇÃO: 
 
14.1. O fornecimento dos produtos referente ao contrato será fiscalizado pela servidora Mariana 
Varjão dos Anjos, matrícula de n.° 3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e 
Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP Nº 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no 
Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo 
Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.º 035.303.545-97, portador da Matrícula de n.º 571, para 
exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, 
conforme Decreto Municipal de n.º 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal nº 
173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município. 
 
14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 
e controle da execução dos serviços e do contrato.  
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14.3. A verificação dos produtos deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo 
de Referência 
 
14.4. A conformidade dos produtos entregues deverá ser verificada juntamente com o documento 
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste 
Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 
 
14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato 
 
14.6. O servidor da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Souto 
Soares/BA anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos produtos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
15. ANEXOS: 
 
Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
 Anexo I – Modelo de Proposta de Preço; 
 Anexo II – A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
 Anexo III – Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 Anexo IV – Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação, constantes do procedimento; 
 Anexo V – Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
 Anexo VI – Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, se couber; e 
 Anexo VII – Declaração de não empregar menor. 

 
 

Souto Soares, 06 de Maio de 2024. 
 

 

____________________________________________________ 

Eutácio Vieira Viana Filho 
Sec. de Administração 
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ANEXO I  
MODELO DA PROPOSTA 

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2024PMSSDI 
Processo Administrativo Nº 020/2024 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ:       
    

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS, DESTINADO PARA MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO E DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E ESPORTES DO 
MUNICIPIO. 

ITEM DESCRIÇÃO (ESPORTIVO) UND QNT VAL. UNIT VALOR TOTAL 

1 
Bolas de futsal microfibra costurada a mão, 
circunferência 60 a 63 cm, pesando 410 a 450 
gramas. 

UNIDADE 145   

2 Bolas de futebol microfibra costurada a mão, 
pesando 410 a 450 gramas. 

UNIDADE 110   

3 
Bolas de handebol microfibra costurada a 
mão, circunferência 60 a 63 cm, pesando 410 
a 450 gramas. 

UNIDADE 36   

4 
Bolas de vôlei material em PVC, circunferência 
70 Cm, peso 265 cm. 

UNIDADE 36   

5 
Bola de Iniciação infantil T12, borracha, peso 
263 gramas. material em borracha. 

UNIDADE 34   

6 
Colchonetes 90 X 40 X espuma: D 23, 
revestimento: napa emborrachada 

UNIDADE 50   

7 Bombas para bola (dupla ação) UNIDADE 17   

8 
Traves infantis golzinho futebol (em aço com 
redes de nylon 43x65) 

PAR 15   

9 
KIT BOLICHE Embalagem/Venda: Kit 
Composição: Plástico 
Dimensões Aproximadas: Pino (A): 25 cm 

KIT 26   

10 
Par de Rede Trave de Gol Futsal, Futebol de 
Salão Nylon 

PAR 7   

11 Rede de Vôlei 9,5m com 1 Faixa Sintética UNIDADE 2   

12 
Par de Rede para Trave de Gol Futebol de 
Campo Véu Nylon 

PAR 5   

13 Apito UNIDADE 34   

14 Cones 50 cm. Material plástico. UNIDADE 30   

15 Cones rígidos 24 cm, material plástico. UNIDADE 30   
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16 
JOGOS DE DAMA Composição: Plástico, 
Dimensões Aproximadas: 30 x 30 cm 

UNIDADE 30   

17 Joelheiras infantis PAR 15   

18 Joelheiras adulto (tamanho único) PAR 12   

19 Luva goleiro infantil PAR 25   

20 Luva goleiro adulto (tamanho único) PAR 20   

21 
KIT cartão três cores (amarelo, azul e 
vermelho) 

KIT 20   
 

VALOR TOTAL:  

PRAZO PARA A ENTREGA: 

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-2150/2128 
E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 
. 

VALIDADE DA PROPOSTA:                     /                   /                     
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 

 
 

Dispensa nº 028/2024 

Processo Administrativo Nº 020/2024 
 
 

Eu , subscrito abaixo, 

DECLARO que a empresa (qualificação da empresa 

proponente)  , pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº   

 com sede no 

endereço  , 

município /  , 

neste ato por mim representada, para todos os fins de direito, 

especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, por 

estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei. 

 
DECLARO também, ciência de que a prestação de informações 

inverídicas sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação 

criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código 

Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990). 

  /        ,          de de 2024. 
 
 
 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
 
 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
 

Dispensa nº 028/2024 
Processo Administrativo Nº 020/2024 

 
A empresa____________________________________________________, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº_______________________________ sediada na 
Rua____________________________________________________,  nº________,  
bairro____________________________________, na cidade 
de_____________________________________, com o endereço 
eletrônico______________________________________,  situada  no  Estado  
de_________________________________, através do seu representante legal, infra-assinado, e 
para os fins de participação da DISPENSA Nº 028/2024, DECLARA sob as penalidades cabíveis, 
que: 

 
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei; 
 
II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e 
que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições 
para atender e cumprir as exigências então contidas; 
 
IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este 
Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, 
Portador(a) do RG sob nº................................................e   CPF   nº................................................., 
cuja função/cargo é ............................................................. (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura   do Contrato ou instrumento 
equivalente. 
 
V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
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CNPJ 13.922.554/0001-98   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
 

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
da entrega das propostas. 
 
VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de 
contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 
é:_________________________________________________________________________ 
 E-mail: 
Telefone: 
 
IX – Nomeou e constituiu o(a) senhor(a)........................................................., portador(a) 
do CPF/MF sob n.º............................................, para ser o(a) preposto responsável para 
acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e 
seus anexos. 
 
X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos 
(inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
 
Ressalva: (       ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a 
apresentação de declaração falsa. 
 
 

______________________/_____,______de____________de 2022. 
 
 
 

____________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 

 
 
 
*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º Andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98   – Telefax: (075) 3339‐2134 
 

 

 

1 
 

02º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 076/2022FOR-PMSS 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 08/04/2022, com vencimento em 08/04/2023, aditivado até 08/04/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 08/04/2022, com a Empresa RENATA 

RODRIGUES DE SOUZA – ME, inscrita no CNPJ sob N°12.824.632/0001-59, com sede na Praça Jutahy Magalhães, 204, Centro, Souto 

Soares/BA, cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de pães e salgados, para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal, Secretaria de Sáude, Educação e Ação Social, deste Município, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 2º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no Fornecimento pela 
CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 076/2022FOR-PMSS de 08/04/2024 até a data de 08/07/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 076/2022FOR-PMSS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 08 de Abril de 2024. 
 
__________________________________            _________________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO   RENATA RODRIGUES DE SOUZA – ME 
Prefeito Municipal                                                                 CNPJ nº 12.824.632/0001-59 
Contratante       Contratada 
                                                                
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98   – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 

1 
 

02º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 179/2023PS-PMSS 
 
REF. TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 09/10/2023, com vencimento em 09/04/2024; 
 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 09/10/2023, com a Empresa JMM S 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 44.704.113/0001-43, com sede na Rua do Contorno, nº 662, 

Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE OBRAS E ENGENHARIA DE REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇAS LOCALIZADAS NA SEDE E NO POVOADO DE PAU 

FERRO, DESTE MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 2º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no serviço pela 
CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 179/2023PS-PMSS de 09/04/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato Nº 179/2023PS-PMSS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 09 de Abril de 2024. 
 
 
__________________________________             ______________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO   JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
Prefeito Municipal                                                  CNPJ: 44.704.113/0001-43 
Contratante       Contratada 
                                                                 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________________   __________________________________________ 
RG:       RG: 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
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1 
 

01 TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 145/2023PS-PMSS 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que 
permanecem os motivos ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 09/08/2023, com vencimento em 09/08/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da 
economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente 
Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 09/08/2023, com a Empresa 

TAMIRES SAMPAIO GASPAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 36.136.110/0001-22, com sede na Rua da Barriguda, 72, 

Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000, cujo objeto é a seleção da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços para Locação de Toldos, a fim de atender as necessidades desta Municipalidade, mediante 

Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, nos serviços 
prestados pela CONTRATADA, conforme a lei 8666/93 Art. 65, I, “d”.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: I - unilateralmente pela Administração: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato sofrerá majoração de quantitativo dos itens abaixo, conforme CLÁUSULA 
QUARTA, do contrato original nº 145/2023PS-PMSS, passando a quantidade reajustada, a vigorar a partir da presente data, 
conforme demonstrado a seguir: 
 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
QUANT. A 

SER 
MAJORADA

VALOR 
UNIT. 

VALOR DA 
MAJORAÇÃO POR 

ITEM 
1 TOLDO 3,00M X 3,00M  20 R$ 130,00 R$ 2.600,00 

2 TOLDO 4,00M X 4,00M 09 R$ 150,00 R$ 1.350,00 

3 TOLDO 6,00M X 6,00M  10 R$ 200,00 R$ 2.000,00 

4 TOLDO 10,00M X 10,00M 05 R$ 300,00 R$ 1.500,00 

 
o valor deste aditivo é de R$ 7.450,00 (sete mil, quatrocentos e cinquenta reais), correspondente a aproximadamente 25% do 
Contrato original de nº 145/2023PS-PMSS.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço 
indicado no contrato Nº 145/2023PS-PMSS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
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2 
 

 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas infra firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 10 de Abril de 2024. 
 
__________________________________            ______________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO                        TAMIRES SAMPAIO GASPAR LTDA 
Prefeito Municipal                                                  CNPJ nº 36.136.110/0001-22 
Contratante       Contratada 
                           
                                       
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

Av. José Sampaio, 08

Centro

13.922.554/0001-98

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 278.000,00( Duzentos e
Setenta e Oito Mil Reais), para fins que se especifica e dá outras
providências.

                   O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei municipal 642 de 8
de dezembro de 2023.

Decreto Nº CT 042/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES - BA

CNPJ:

06/05/2024

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotações Suplementadas

  

  

020502 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA

3.1.9.0.04.00.00.00Contratação por Tempo Determinado
59.000,00Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para

profissionais da enfermagem.
16050000

3.1.9.0.11.00.00.00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil,
19.000,00Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para

profissionais da enfermagem.
16050000

Total do Projeto / Atividade R$ 78.000,00

Total da Unidade  R$ 78.000,00

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN. E MEIO AMBIENTE

2155 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE

3.3.9.0.39.00.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
200.000,00Recursos não vinculados de Impostos15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 200.000,00

Total da Unidade  R$ 200.000,00

Suplementação por anulação de crédito III - R$278.000,00

278.000,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Inciso: 

Dotações Anuladas

  

  

020502 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

4.4.9.0.52.00.00.00Equipamentos e Material Permanente
50.000,00Rec. de Impostos e Transf. de Impostos - Saude 15%15001002

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

Av. José Sampaio, 08

Centro

13.922.554/0001-98

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES - BA

CNPJ:

Dotações Anuladas

  

  

020502 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1033 CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA DE SAÚDE

4.4.9.0.51.00.00.00Obras e Instalações
50.000,00Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal-Bloco de

Estruturação na Rede de Serviços Públicos de Saúde
16010000

4.4.9.0.52.00.00.00Equipamentos e Material Permanente
28.000,00Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal-Bloco de

Estruturação na Rede de Serviços Públicos de Saúde
16010000

Total do Projeto / Atividade R$ 78.000,00

2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA

3.1.9.0.11.00.00.00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil,
150.000,00Rec. de Impostos e Transf. de Impostos - Saude 15%15001002

Total do Projeto / Atividade R$ 150.000,00

Total da Unidade  R$ 278.000,00

278.000,00Valor Total Anulado R$

  

 

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito

19639719504

SOUTO SOARES, 06 de maio de 2024

Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Dispensa

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-
000  
CNPJ 13.922.554/0001-98   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
 

AVISO DE DISPENSA nº 029/2024PMSSDI – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da 
Lei 14.133/2021 e DECRETO DE Nº 327/2022, de 03 de agosto de 2022. 

Processo Administrativo Nº 021/2024 
 
 
A Prefeitura Municipal de Souto Soares, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal 
pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO DE AMBIENTES, INCLUINDO LOCAÇÃO DE 
MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS EVENTOS PROMOVIDOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOUTO 
SOARES/BA; conforme especificações constantes no Edital e seus anexos, com valor global 
de R$ 50.281,12 (cinquenta mil, duzentos e oitenta e um reais e doze centavos), podendo 
eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: DIA 09/05/2024, ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)  
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 

OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL, SITUADA NA 
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO, Nº 08, PRÉDIO, CENTRO, SOUTO SOARES-BA, ATÉ ÀS 
17H:00 DO DIA 09/05/2024. 

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município 
https://www.soutosoares.ba.gov.br/ ou através do licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José Sampaio, 
nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares/BA – CEP – 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 
de segunda a sexta feira. 

Souto Soares/Ba, 06 de Maio de 2024. 

 

Amaury Alves Batista Junior 

Agente de Contratação 
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DISPENSA DE VALOR Nº 029/2024PMSSDI COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 

14.133/2021 e DECRETO DE Nº 327/2022, de 03 de agosto de 2022.   
Processo Administrativo nº 021/2024 

 
 
PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, nº 08, centro, Souto Soares-Bahia, por 
intermédio do Setor de Licitações, torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
DATA E HORÁRIO LIMITES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 09/05/2024, ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)  
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 
OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL, SITUADA NA 
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO, Nº 08, PRÉDIO, CENTRO, SOUTO SOARES/BA – CEP – 46.990-
000, ATÉ ÀS 17H:00 DO DIA 09/05/2024. 
 
1 – OBJETO 
 
Constitui objeto deste a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO DE AMBIENTES, INCLUINDO LOCAÇÃO DE MATERIAIS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS EVENTOS PROMOVIDOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA, conforme 
especificações constantes no Edital e seus anexos. 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA: 

 
2.1. A ornamentação e decoração apropriada dos espaços onde ocorrem os eventos municipais 
pode criar ambientes mais acolhedores e convidativos, promovendo um espaço propício para a 
troca de ideias e engajamento dos participantes, proporcionando um impacto visual positivo, 
tornando os espaços mais atraentes e memoráveis para os participantes dos eventos. 
Considerando também que A Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, através das suas 
Secretarias, promove anualmente as programações dos eventos de nossa cidade, eventos que já 
são tradicionais no município e região. Diante do exposto tem-se a necessidade da contratação de 
empresa especializada para fornecimento dos serviços conforme descrito. 
 
3 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
 
Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de Licitações nº. 
14.133/2021, art. 75, II. 
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4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

4.1 Poderão participar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, desde que 
não tenha vínculo com o agente de contratação que acompanhara este processo, que 
atenderem a todas as exigências deste termo e seus anexos, inclusive quanto à 
documentação. 

 
4.2 A participação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes 

documentos: 
 

a) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
(RG), ou caso seja representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado; 
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa; 
 
5 – DO VALOR ESTIMADO: 
 
O valor total estimado para esta contratação será de R$ 50.281,12 (cinquenta mil, duzentos e oitenta 
e um reais e doze centavos), conforme especificações e quantitativo do presente termo de 
Referência. 
 
6 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT
VL 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
LOCAÇÃO DE CORTINAS GRANDES DIVERSAS 
CORES (3X8 METROS) 

PEÇA 15 
 R$         
231,67  

 R$         
3.475,05  

2 
LOCAÇÃO DE CORTINAS MÉDIAS DIVERSAS 
CORES (3X4 METROS) 

PEÇA 10 
 R$         
192,00  

 R$         
1.920,00  

3 
LOCAÇÃO DE CARPETE PASSADEIRA 
DIVERSAS CORES (14 METROS) 

JOGO 12 
 R$         
335,00  

 R$         
4.020,00  

4 LOCAÇÃO DE ARCOS LONGOS COM BEXIGAS PEÇA 8 
 R$         
464,67  

 R$         
3.717,36  

5 
LOCAÇÃO DE MESA GRANDES (14M) COM 
FORRO 

PEÇA 8 
 R$         
405,33  

 R$         
3.242,64  

6 LOCAÇÃO DE ARRANJOS FLORAL (3 PEÇAS) JOGO 16 
 R$         
256,67  

 R$         
4.106,72  

7 LOCAÇÃO DE CAPAS PARA CADEIRAS PEÇA 500 
 R$             
5,33  

 R$         
2.665,00  
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8 LOCAÇÃO DE MESA PLÁSTICA COM FORRO PEÇA 200 
 R$           
20,13  

 R$         
4.026,00  

9 
LOCAÇÃO DE PRANCHÃO REDONDO (1M 
DIÂMETRO) 

PEÇA 200 
 R$             
7,47  

 R$         
1.494,00  

10 LOCAÇÃO DE PRANCHÃO LONGO (0,8X3M) PEÇA 60 
 R$           
53,33  

 R$         
3.199,80  

11 
MONTAGEM DE CENÁRIOS PARA CANTINHO 
DE FOTOS 

JOGO 8 
 R$         
266,67  

 R$         
2.133,36  

12 
LOCAÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA MESA DE 
LANCHE (BANDEIJAS, QUEIJARIAS E TÁBUAS)

JOGO 15 
 R$           
85,33  

 R$         
1.279,95  

13 MESA IMPERIAL G (LUXO) PEÇA 8 
 R$         
160,00  

 R$         
1.280,00  

14 MESA IMPERIAL P (SIMPLES) PEÇA 8 
 R$           
85,33  

 R$            
682,64  

15 LOCAÇÃO DE TOALHA PEQUENA (SIMPLES) PEÇA 200 
 R$             
8,53  

 R$         
1.706,00  

16 LOCAÇÃO DE TOALHA PEQUENA (JACÁS) PEÇA 100 
 R$           
12,80  

 R$         
1.280,00  

17 LOCAÇÃO DE TOALHA SOBREPOR  PEÇA 300 
 R$             
5,33  

 R$         
1.599,00  

18 SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO DIÁRIA 80 
 R$         
105,67  

 R$         
8.453,60  

 TOTAL GERAL    
 R$      
50.281,12  

 
 

 
7 – DO PRAZO CONTRATUAL: 
 
7.1. O prazo de vigência deste contrato será de doze (12) meses, contado a partir da assinatura do 
mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Município.  
 
8- DAS CONDIÇÕES E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
8.1. Os serviços do objeto desta contratação serão executados de acordo com Normas e 
procedimentos estabelecidos neste documento e diretrizes da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES/BA, e será executado nos locais indicados de cada evento, dentro do perímetro 
que abrangem o Município. 
8.2. Os serviços deverão ser executados nos locais, datas e horários determinados pelas 
Secretarias Requisitantes em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Serviço emitida 
pelo Setor de Compras da Prefeitura. 
8.3. A contratada deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas 
dos materiais, inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não 
atenderem ao Edital. 
8.4. Quanto à locação de equipamentos: O serviço de Locação de Equipamentos se refere à 
disponibilização da contratante de equipamentos necessários e a serem disponibilizados em 
eventos de modo a proporcionar melhor estar e acolhimento aos participantes. A contratante 
motivará a ganhadora de licitação quanto aos equipamentos que demandará, devendo estes estar 
em adequadas condições de uso e funcionalidade. A contratante definirá previamente os 
quantitativos de equipamentos que demandará para o evento.  
 
9 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
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9.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da entrega dos produtos. 
9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal 
nº. 14.133/2021. 
 
10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei 
Orçamentária Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2024: 
 

Unidade Orçamentária: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administração Geral.  
Ação: 2008 – Desenv. e Manutenção das Ações da Secretaria de Administração. 
Classificação Econômica: 339039 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica.  
Fonte: 1500 
 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;  
 
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato; 
 
11.3. Notificar a Contratada em decorrência ao não cumprimento contratual; 
 
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos materiais, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência;  
 
11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.  
 
11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
 
11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 
11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de 
servidor nomeado para esse fim. 
 
12 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 
 
12.1 – Fornecer e prestar os serviços nas condições e prazos estipulados no Edital;  
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12.2. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, em especial, despesas de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como, emolumentos, ônus ou encargos de qualquer 
espécie e origem;  
12.3. Responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos, quando do 
deslocamento para a realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou 
morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código Brasileiro de Trânsito;  
12.4. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes 
do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade;  
12.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município ou a terceiros 
quando da execução dos serviços;  
12.6. Assumir todos os encargos de eventuais demandas trabalhistas, cível ou penal relacionados 
aos serviços, originariamente ou vinculadas por prevenção, conexão ou continência;  
12.7. Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
12.8. Facilitar todas as atividades de fiscalização da execução do contrato;  
12.9. Exigir do Município a emissão de autorização, para que proceda ao início da execução do 
objeto. 

 
13 - DAS SANÇÕES:  
 
13.1. Comete infração administração o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
 
13.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
 
12.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
12.1.3 Dar causa á inexecução total do contrato; 
 
12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 
12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
12.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 
 
12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
do 12.1.3, deste Termo de Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) As peculiaridades do caso concreto; 

 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
 
13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
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13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
 
13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
 
13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração pública federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
14 - DA FISCALIZAÇÃO: 
 
14.1. O fornecimento dos produtos referente ao contrato será fiscalizado pela servidora Mariana 
Varjão dos Anjos, matrícula de n.° 3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e 
Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP Nº 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no 
Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo 
Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.º 035.303.545-97, portador da Matrícula de n.º 571, para 
exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, 
conforme Decreto Municipal de n.º 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal nº 
173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município. 
 
14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 
e controle da execução dos serviços e do contrato.  
 
14.3. A verificação dos produtos deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo 
de Referência 
 
14.4. A conformidade dos produtos entregues deverá ser verificada juntamente com o documento 
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste 
Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 
 
14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato 
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14.6. O servidor da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Souto 
Soares/BA anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos produtos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
15. ANEXOS: 
 
Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
 Anexo I – Modelo de Proposta de Preço; 
 Anexo II – A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
 Anexo III – Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 Anexo IV – Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação, constantes do procedimento; 
 Anexo V – Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
 Anexo VI – Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, se couber; e 

 Anexo VII – Declaração de não empregar menor. 
 
 

Souto Soares, 06 de Maio de 2024. 
 

 

____________________________________________________ 

Eutácio Vieira Viana Filho 
Sec. de Administração 

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B37CE12EF42518CFFF5508A2077B7399

segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01296 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 049

Prefeitura Municipal de Souto Soares



segunda-feira, 6 de maio de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01296 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-
000  
CNPJ 13.922.554/0001-98   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
 

ANEXO I  
MODELO DA PROPOSTA 

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2024PMSSDI 
Processo Administrativo Nº 021/2024 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ:       
    

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO DE AMBIENTES, INCLUINDO LOCAÇÃO DE MATERIAIS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS EVENTOS PROMOVIDOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT
VL 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
LOCAÇÃO DE CORTINAS GRANDES 
DIVERSAS CORES (3X8 METROS) 

PEÇA 15   

2 
LOCAÇÃO DE CORTINAS MÉDIAS DIVERSAS 
CORES (3X4 METROS) 

PEÇA 10   

3 
LOCAÇÃO DE CARPETE PASSADEIRA 
DIVERSAS CORES (14 METROS) 

JOGO 12   

4 LOCAÇÃO DE ARCOS LONGOS COM BEXIGAS PEÇA 8   

5 
LOCAÇÃO DE MESA GRANDES (14M) COM 
FORRO 

PEÇA 8   

6 LOCAÇÃO DE ARRANJOS FLORAL (3 PEÇAS) JOGO 16   

7 LOCAÇÃO DE CAPAS PARA CADEIRAS PEÇA 500   

8 LOCAÇÃO DE MESA PLÁSTICA COM FORRO PEÇA 200   

9 
LOCAÇÃO DE PRANCHÃO REDONDO (1M 
DIÂMETRO) 

PEÇA 200   

10 LOCAÇÃO DE PRANCHÃO LONGO (0,8X3M) PEÇA 60   

11 
MONTAGEM DE CENÁRIOS PARA CANTINHO 
DE FOTOS 

JOGO 8   

12 
LOCAÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA MESA DE 
LANCHE (BANDEIJAS, QUEIJARIAS E TÁBUAS)

JOGO 15   

13 MESA IMPERIAL G (LUXO) PEÇA 8   

14 MESA IMPERIAL P (SIMPLES) PEÇA 8   

15 LOCAÇÃO DE TOALHA PEQUENA (SIMPLES) PEÇA 200   

16 LOCAÇÃO DE TOALHA PEQUENA (JACÁS) PEÇA 100   

17 LOCAÇÃO DE TOALHA SOBREPOR  PEÇA 300   

18 SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO DIÁRIA 80   
 

VALOR TOTAL:  
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PRAZO PARA A ENTREGA: 

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-2150/2128 
E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 
. 

VALIDADE DA PROPOSTA:                     /                   /                     
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 

 
 

Dispensa nº 029/2024 

Processo Administrativo Nº 021/2024 
 
 

Eu , subscrito abaixo, 

DECLARO que a empresa (qualificação da empresa 

proponente)  , pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº   

 com sede no 

endereço  , 

município /  , 

neste ato por mim representada, para todos os fins de direito, 

especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, por 

estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei. 

 
DECLARO também, ciência de que a prestação de informações 

inverídicas sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação 

criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código 

Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990). 

  /        ,          de de 2024. 
 
 
 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
 
 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
 

Dispensa nº 029/2024 
Processo Administrativo Nº 021/2024 

 
A empresa____________________________________________________, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº_______________________________ sediada na 
Rua____________________________________________________,  nº________,  
bairro____________________________________, na cidade 
de_____________________________________, com o endereço 
eletrônico______________________________________,  situada  no  Estado  
de_________________________________, através do seu representante legal, infra-assinado, e 
para os fins de participação da DISPENSA Nº 029/2024, DECLARA sob as penalidades cabíveis, 
que: 

 
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei; 
 
II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e 
que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições 
para atender e cumprir as exigências então contidas; 
 
IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este 
Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, 
Portador(a) do RG sob nº................................................e   CPF   nº................................................., 
cuja função/cargo é ............................................................. (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura   do Contrato ou instrumento 
equivalente. 
 
V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
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VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
da entrega das propostas. 
 
VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de 
contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 
é:_________________________________________________________________________ 
 E-mail: 
Telefone: 
 
IX – Nomeou e constituiu o(a) senhor(a)........................................................., portador(a) 
do CPF/MF sob n.º............................................, para ser o(a) preposto responsável para 
acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e 
seus anexos. 
 
X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos 
(inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
 
Ressalva: (       ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a 
apresentação de declaração falsa. 
 
 

______________________/_____,______de____________de 2024. 
 
 
 

____________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 

 
 
 
*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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OITAVA HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2023 
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO Nº 004/2023 
 
Considerando o Parecer Jurídico e apreciação do Presidente da CPL, que adjudica o resultado do Processo 
Administrativo n° 022/2023, Modalidade: Credenciamento nº 004/2023, visto que esta Licitação atendeu a todos 
os requisitos do instrumento convocatório e aos preceitos da Lei nº 8.666/93, decido HOMOLOGAR e ADJUDICAR 
o objeto desta licitação as empresas credenciadas, autorizando, por conseguinte a efetivação da contratação das 
empresas e emissão do competente empenho.  
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (REFEIÇÕES PREPARADAS, BOLOS, SALGADOS, 
ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES ESTADO DA BAHIA. 

ANDREZA MARIA DE SOUZA inscrita no CPF nº 861.553.455-11 e RG nº 21.186.198-
71SSP/BA, residente e domiciliada na Praça da Matriz, Campo Alegre, Zona Rural, Souto 
Soares/Ba, CEP: 46.990-000, com valor global de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

 
 
Publique-se. 
 
 

Souto Soares - BA, 06 de Maio de 2024. 
 
 
 

André Luiz Sampaio Cardoso 
Prefeito Municipal 
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